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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
Processo Administrativo n° 01/2026 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios e componentes para 
o veículo Jetta Comfortline 1.4 TSI – ano 2017, pertencente a frota da Câmara 
Municipal de Palmital – PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

01 01 UND FILTRO DE AR R$ 78,70 R$ 78,70 

02 01 UND FILTRO DE AR CONDICIONADO R$ 73,20 R$ 73,20 

03 01 UND FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 127,20 R$ 127,20 

04 01 UND FILTRO DE ÓLEO R$ 40,65 R$ 40,65 

05 04 UND OLEO DE MOTOR R$ 69,23 R$ 276,92 

06 01 UND KIT CORREIA DENTADA R$ 707,18 R$ 707,18 

07 01 UND TENSOR ALTERNADOR R$ 491,45 R$ 491,45 

08 01 UND CORREIA MICRO V R$ 124,43 R$ 124,43 

09 01 UND CORREIA AUXILIAR R$ 121,15 R$ 121,15 

10 01 SERVIÇO ALINHAMENTO  R$ 72,50 R$ 72,50 

11 04 SERVIÇO 
BALANCEAMENTO 
(compreendendo os 04 pneus) 

R$ 35,00 R$ 140,00 

12 01 SERVIÇO MÃO DE OBRA R$ 1.045,00 R$ 1.045,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.298,38 

 
1.2. Todos os itens acima deverão ser compatíveis com o veículo Jetta Comfortline 1.4 

TSI – ano 2017. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizadas como comuns. 
1.4. Os objetos desta contratação não se enquadram como bens de luxo, conforme 

Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de manutenção 

veicular preventiva e corretiva, visando assegurar a adequada conservação e 
funcionamento do veículo pertencente a frota da Câmara Legislativa. 

3.2. A solução abrange a substituição de filtros, correias, óleo e serviços de alinhamento 
e balanceamento, bem como a troca de peças e componentes sujeitos a desgaste 
natural decorrente do uso regular dos veículos. 

3.3. Considerando a necessidade de garantir economicidade, eficiência logística e 
redução de custos operacionais, os serviços deverão ser prestados em 
estabelecimentos localizados no municipio de Palmital/PR, evitando despesas com 
deslocamento para outras localidades e minimizando o tempo de indisponibilidade 
dos veículos em manutenção. 

3.4. As peças fornecidas devem ser de boa qualidade, durabilidade e compatíveis com o 
modelo do veículo.  

3.5. Os serviços deverão ser executados por profissionais competentes, que possuam 
qualificação conhecimento técnico do modelo do veículo, garantindo a perfeita 
execução do objeto.  

3.6. Os produtos e serviços deverão ser executados no prazo maximo de 02 (dois) dias 
uteis, contados da entrega do veículo no estabelecimento da empresa vencedora do 
certame.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Sustentabilidade 
 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.1.1. A Contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, pertinente ao 

objeto da licitação, na utilização, no transporte e no descarte dos produtos 
utilizados na execução contratual. 

 
Indicação de marcas e modelos 
 

4.2. Não haverá indicação de marcas ou modelos nesta presente contratação. 
 
Da exigência de amostra 
 

4.3. Não haverá exigência de amostra nesta presente contratação. 
 
Subcontratação 
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4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, uma vez que o objeto de que trata esta contratação envolve a 
simples entrega de materiais/bens, com curto prazo de execução, não acarretando, 
no caso de atraso ou de recusa de entrega, em prejuízos à Administração, que 
justifiquem tal exigência, considerando que este custo superaria os benefícios da 
economia por não o ter. 

 
Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte 
 

4.6. A participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas de 
pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV da Lei 
Complementar no 123/2006. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega 

 
5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da autorização emitida pela Câmara 

Municipal de Palmital - PR.  
5.2. O serviço será executado no estabelecimento da empresa, com atendimento pré-

agendado.  
5.3. O transporte do veículo até a oficina e o posterior retorno é de responsabilidade da 

Câmara Municipal de Palmital - PR. 
5.4. A empresa deverá responsabilizar-se integralmente pelo veículo recebido, incluindo 

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação 
total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de 
culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, 
desde o momento do recebimento do veículo até sua entrega à Câmara Municipal 
de Palmital - PR. 

5.5. Qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço 
deverá ser comunicada imediatamente à Câmara Municipal de Palmital - PR. 

5.6. As peças, componentes, acessórios e os serviços prestados observarão o período de 
garantia em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), 
contando-se a partir da data do recebimento, no que diz respeito a quaisquer vícios 
que venham a surgir quando do uso adequado do produto.  

5.7. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a contratada será comunicada e 
deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento 
da comunicação, providenciar o reparo necessário sem qualquer ônus para a 
contratante.  

5.8. A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse 
instrumento e da proposta apresentada.  
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5.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
ajustados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

6.3. A formalização da contratação ocorrerá por meio de Termo de Contrato.  
6.4. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores indicados pelo 

Contratante, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
6.5. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de 
Referência.  

6.6. A fiscalização exercida pelo Gestor do Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste 
Termo de Referência.  

 
7. DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

 
7.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO CONTRATANTE:  

 
a. Proporcionar todas as condições, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 
normas e condições da aquisição;  

b. Efetuar o pagamento ajustado;  
c. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;  
d. Administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto.  

 
7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das especificadas no contrato:  

 
a. Entregar os produtos ou serviços na forma ora ajustada;  
b. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

responsabilidade civil decorrentes da execução do contrato;  
c. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de compra;  

d. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
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licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e alterações no ato constitutivo;  

e. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
f. Exercer a garantia dos serviços prestados e peças fornecidas.  
g. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como tributos, seguros, fretes, 

comunicações e quaisquer outras despesas necessárias ao fornecimento do objeto, 
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.  

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
8.1. No ato do recebimento dos bens fornecidos ou serviços prestados será verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo constantes deste 
Termo de Referência e na proposta do fornecedor, sendo o objeto recebido da 
seguinte forma:  
 

a. Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para conferência da quantidade e 
especificações gerais do objeto.  

b. Definitivamente, mediante atesto na nota fiscal por servidor designado, observado o 
prazo máximo de até 5 dias a contar do recebimento provisório, após a comprovação 
da adequação do objeto às especificações contidas no Termo de Referência.  

 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
8.3. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

8.4. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo, 
mediante emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela Câmara e o pagamento 
será efetuado através de crédito em conta bancária de titularidade da contratada.  

8.5. A contagem do prazo de pagamento iniciará no recebimento definitivo de cada 
entrega, considerando o atendimento de todas as exigências contidas neste Termo 
de Referência e na proposta.  

8.6. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem necessárias 
e previstas legalmente.  

8.7. A Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número da dispensa, número 
da nota de empenho e outros dados julgados relevantes, e não deverá apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas.  

8.8. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.  

8.9. O pagamento será efetuado via transferência bancária, devendo para tanto a 
empresa vencedora informar no ato da entrega da nota fiscal o banco, a agência e a 
conta corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da contratada.  
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8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou nos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, por processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta mais vantajosa, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
Exigências de habilitação 
 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

9.3. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020; 

9.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

9.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.20. Os critérios de habilitação econômico-financeira e habilitação técnica não serão 
exigidos.  

9.21. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
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de sanção que impeça a participação na dispensa ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  

a. SICAF;  
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2)  
d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

e. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
f. Consulta de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública -TCE Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx)  
9.22. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 
é de R$ 3.298,38 (três mil duzentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima deste Termo de Referência. 
 

10.2. Para o proponente a proposta de preços deverá ser apresentada com as 
quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas 
dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios e será atendida pela seguinte dotação: 
Serviços 

ÓRGÃO 01-Poder Legislativo 

UNIDADE 001 – Câmara Municipal 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FONTE DE RECURSO 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
Material de Consumo 

ÓRGÃO 01-Poder Legislativo 

UNIDADE 001 – Câmara Municipal 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  

 
12.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
12.1.3. ANEXO III – TERMO DE CONTRATO. 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com

		2026-01-29T10:17:47-0300




